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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis
Lei nº 3383__de 11 de maio de 2021

Projeto de Lei nº 031/2021
Autógrafo nº 3.696/2021

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a proceder ao 
cancelamento de tarifa de água e esgoto, bem 
como cancelar a inscrição do referido débito 
revisto na dívida ativa inscrita do Departamento 
de Água e Esgoto.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo autoriza o Departamento de Água e 
Esgoto – DAE, a proceder o cancelamento do débito não fiscais 
decorrente da inscrição na dívida ativa a título de Água e Esgoto, 
abaixo discriminado:

Exercício Código dívida Valor Processo Administrativo

2018 213203 R$   182,39 437/2021

§ 1º O cancelamento acima previsto decorre de falhas detectados 
após o lançamento e inscrição deste débito na dívida ativa.

§ 2º O cancelamento acima descrito foi instruído em processo 
administrativo.

Art. 2º Após a devida revisão, através de relatório circunstanciado 
pelo DAE, fica o Poder Executivo autorizado a proceder o cancelamento 
do débito revisto na Dívida Ativa do Departamento de Água e Esgoto.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, se necessárias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 11 de maio de 
2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Chefe de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3384_de 11 de maio de 2021
Projeto de Lei nº 032/2021
Autógrafo nº 3.697/2021

Iniciativa: Vereador Alfredo Aparecido de Souza

Dispõe sobre denominação de Próprio Público, 
e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “CLAUDIO PINHO “a futura área de 
lazer a ser implantada na Rua Miguel de Campos, nas proximidades 
das ruas Eduardo Selingardi e Salomão Kury, no bairro Colinas das 
Paineiras.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 11 de maio de 
2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Chefe de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decretos
Decreto n. 3652 de 10 de maio de 2021

Altera Decreto nº 3.164, de 22 de maio de 2017, 
que dispõe sobre membros da equipe técnica de 
monitoramento, acompanhamento e avaliação 
do Plano Municipal de Educação- PME e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Equipe técnica de 
Monitoramento, acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de 
Educação- PME, os seguintes membros:

I- Leide Merian Cavalaro Dal’Bó

RG: 25.142.564-2

II- Carla Aparecida Alves Felippe Eltink

RG: 25.142.571-x

III- Dayana Silva Camargo

RG: 42.095.366-8

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto 3164 
de 22/05/2017.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 
2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Chefe de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 9592     de 10 de maio de 2021

Dispõe sobre instauração de Sindicância 
para apuração de irregularidades e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Considerando os fatos trazidos ao meu conhecimento no âmbito 
do processo nº 0000001428/2021, relatando atos e fatos praticados 
por servidores, no exercício de suas funções;

RESOLVE:

Art.  1o - Instaurar Sindicância para apuração de possíveis 
irregularidades conforme narração processo nº 0000001428/2021.

Art. 2º - A sindicância será realizada e instruída pelos Membros 
que compõem a Comissão Disciplinar, podendo a Comissão ser 
auxiliada pela Diretoria Jurídica.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
se necessário, para a finalização dos trabalhos que deverá ser 
apresentado através de relatório fundamentado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 
2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9593   de 10 de maio de 2021

Dispõe sobre instauração de Sindicância 
para apuração de irregularidades e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Considerando os fatos trazidos ao meu conhecimento no âmbito 
do processo nº 0000002122/2021, relatando atos e fatos praticados 
por servidores, no exercício de suas funções;

RESOLVE:

Art.  1o - Instaurar Sindicância para apuração de possíveis 
irregularidades conforme narração processo nº 0000002122/2021.

Art. 2º - A sindicância será realizada e instruída pelos Membros 
que compõem a Comissão Disciplinar, podendo a Comissão ser 
auxiliada pela Diretoria Jurídica.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
se necessário, para a finalização dos trabalhos que deverá ser 
apresentado através de relatório fundamentado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 
2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9594 10 de maio de 2021

Dispõe sobre nomeação da servidora Carla 
Eliana Fabrini, RG. 23.748.556-4, Professora 
Titular de Educação Básica I, para o cargo em 
confiança de Assistente Técnico Pedagógico, e 
dá outras providencias.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a servidora Carla Eliana Fabrini, RG. 23.748.556-4, 
Professora Titular de Educação Básica I, para o cargo em confiança de 
Assistente Técnico Pedagógico, a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 10 de maio 
de 2021.



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-764

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 6   Terça-feira, 11 de maio de 2021

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete de 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portaria n° 9595    de 10 de maio de 2021

Dispõe sobre nomeação de Keli Stefani 
Gonçalves da Cruz, RG nº 46.266.012-6, para 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico de 
Recursos Humanos, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a servidora Keli Stefani Gonçalves da Cruz, RG 
nº 46.266.012-6, para o Cargo em Comissão de Assessor Técnico de 
Recursos Humanos, a partir de 10 de maio de 2021.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 10 de maio 
de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9596  de 11 de maio de 2021

Dispõe sobre a nomeação da Gestora Municipal 
do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Sra. Louana Maria Capózio, assistentente 
admistrativo, CPF: 270.392.568-94, RG: 28.460.142-1 para desenvolver 
a função de Gestora Municipal do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal sem 
remuneração adicional de vencimentos.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário .

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 11 de maio 

de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n. 9597__de 11 de maio de 2021

Dispõe sobre a redução de jornada à servidora 
Ludimila Polycarpo da Silva, com fundamento 
na Lei Complementar Municipal n. 04/2015 e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n. 04, 
de 12 de março de 2015, que autoriza o Poder Executivo a reduzir a 
jornada de trabalho, em até duas horas por dia, para os servidores 
ocupantes de cargos públicos com filhos até 06 anos de idade,

CONSIDERANDO as deliberações constantes no Processo 
Administrativo n. 0000001314/2021

RESOLVE:

Art. 1° Conceder redução de jornada, por 2 horas diárias, à 
servidora Ludimila Polycarpo da Silva, RG n. 33.508.042-X, a partir de 
29/04/2021.

Art. 2° Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 11 de maio 
de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n. 9598__de 11 de maio de 2021

Dispõe sobre a redução de jornada à servidora 
Maisa de Moura Bordignon Berloffa, com 
fundamento na Lei Complementar Municipal n. 
04/2015 e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n. 04, 



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-764

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 7   Terça-feira, 11 de maio de 2021

de 12 de março de 2015, que autoriza o Poder Executivo a reduzir a 
jornada de trabalho, em até duas horas por dia, para os servidores 
ocupantes de cargos públicos com filhos até 06 anos de idade,

CONSIDERANDO as deliberações constantes no Processo 
Administrativo n. 0000001459/2021

RESOLVE:

Art. 1° Conceder redução de jornada, por 2 horas diárias, à 
servidora Maisa de Moura Bordignon Berloffa, RG n. 40.609.518-8, a 
partir de 01/05/2021.

Art. 2° Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 11 de maio 
de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n. 9599___de 11 de maio de 2021

Dispõe sobre nomeação de Ordenador Financeiro 
do Fundo Municipal do Direito do Idoso, da 
Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o Sr. João Atilio Stivalle, Diretor Administrativo 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, RG. n° 4.875.547-
3, para exercer a função de Ordenador Financeiro do Fundo Municipal 
do Direito do Idoso, sem remuneração adicional de vencimentos.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 11 de maio 
de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

ISABELA MENEZES

Aprovada e classificada no Concurso Público nº 01/2019 para o 
cargo de Professor Titular de Educação Básica II Artes , a comparecer 
neste departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação deste, para manifestar eventual interesse em 
contratação temporária, nos termos do art. 37, IX da Constituição 
Federal de 1988, para a função de Professor Titular de Educação 
Básica II Artes TEMPORÁRIO.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021.

João Atilio Stivalle

Diretor administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

Otavio Augusto dos Santos

Aprovado e classificado no Concurso Público nº 01/2019 para o 
cargo de Fiscal de Obras , a comparecer neste departamento no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de publicação deste, para 
manifestar eventual interesse em contratação temporária, nos termos 
do art. 37, IX da Constituição Federal de 1988, para a função de Fiscal 
de Obras TEMPORÁRIO.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021.

João Atilio Stivalle

Diretor administrativo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 031/2021, cujo o objeto é Registro de preços para aquisição de 
insumos hospitalares “desertos e fracassados”, já tendo ocorrido a 
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adjudicação a licitante, a empresa FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 24.067.457/0001-8, DUPAC 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 12.164.483/0001-49, 
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 04.063.331/0001-
21, ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº  03.945.035/0001-91 e BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº  14.112.327/0001-60, que 
apresentaram as propostas eleitas vencedoras, ficando autorizada, 
portanto, a celebração da ata de registro de preço para aquisição do 
objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito do Município

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o objeto 
da presente licitação à respectiva licitante vencedora FORCE MEDICAL 
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 24.067.457/0001-
81, nos exatos termos que constam da ata do pregão cujo teor 
integra este ato para todos os efeitos de direito Pregão Presencial 
n° 031/2021, cujo o objeto é a Registro de preços para aquisição de 
insumos hospitalares “desertos e fracassados”, em conformidade 
com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação à respectiva licitante vencedora DUPAC 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 12.164.483/0001-49, nos 
exatos termos que constam da ata do pregão cujo teor integra este ato 
para todos os efeitos de direito Pregão Presencial n° 031/2021, cujo o 
objeto é a Registro de preços para aquisição de insumos hospitalares 
“desertos e fracassados”, em conformidade com as quantidades e 
valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o objeto 
da presente licitação à respectiva licitante vencedora CIRÚRGICA 
UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 04.063.331/0001-21, nos exatos 
termos que constam da ata do pregão cujo teor integra este ato para 

todos os efeitos de direito Pregão Presencial n° 031/2021, cujo o 
objeto é a Registro de preços para aquisição de insumos hospitalares 
“desertos e fracassados”, em conformidade com as quantidades e 
valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação à respectiva licitante vencedora BIOFAC 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº  14.112.327/0001-60, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 031/2021, cujo o objeto é a Registro de preços 
para aquisição de insumos hospitalares “desertos e fracassados”, em 
conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem 
o objeto da presente licitação à respectiva licitante vencedora 
ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº  03.945.035/0001-91, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 031/2021, cujo o objeto é a Registro de preços 
para aquisição de insumos hospitalares “desertos e fracassados”, em 
conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 029/2021, cujo o objeto é Registro de preços para aquisição de 
óleos e filtros para os veículos da frota da Prefeitura Municipal, já 
tendo ocorrido a adjudicação a licitante, a empresa MEDICAM PEÇAS 
E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
27.405.792/0001-30, a empresa NA ATIVA COMERCIAL EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ sob n° 09.043.182/0001-52, que apresentaram 
as propostas eleitas vencedoras, ficando autorizada, portanto, a 
celebração da ata de registro de preço para aquisição do objeto do 
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certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 10 de maio de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito do Município

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação à respectiva licitante vencedora NA ATIVA 
COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.043.182/0001-52, 
nos exatos termos que constam da ata do pregão cujo teor integra este 
ato para todos os efeitos de direito Pregão Presencial n° 029/2021, 
cujo o objeto é a Registro de preços para aquisição de óleos e filtros 
para os veículos da frota da Prefeitura Municipal, em conformidade 
com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 10 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o objeto 
da presente licitação à respectiva licitante vencedora MEDICAM 
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.405.792/0001-30, nos exatos termos que constam da ata 
do pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 029/2021, cujo o objeto é a Registro de preços 
para aquisição de óleos e filtros para os veículos da frota da Prefeitura 
Municipal, em conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 10 de maio de 2021

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

Decisão do Prefeito
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021

PROCESSO Nº 1491/2021
OBJETO: Aquisição de uma máquina retroescavadeira zero 

quilometro, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência (ANEXO II), atendendo as demais condições estabelecidas 
neste edital.

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

I - A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso 
de suas atribuições, e nos termos do subitem 221 do Pregão 
Presencial nº. 026/2021, cujo objeto é a aquisição de uma máquina 
retroescavadeira zero quilometro, de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência (ANEXO II), atendendo as demais 
condições estabelecidas neste edital, comunica aos interessados no 

certame em epígrafe, que, por motivo de oportunidade e conveniência 
desta Administração, fica REVOGADO o certame em epígrafe.

II -  Publique-se no Jornal Oficial da Cidade e Diário Oficial do 
Estado.

III – Arquive-se.

Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

INTERESSADO: MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA.

ASSUNTO: Decisão sobre requerimento de reconsideração 
visando o reequilíbrio econômico financeiro, ou subsidiariamente 
liberação do compromisso do item 75 constante na Ata de Registro 
de Preços nº. 01 L/2021, do Pregão Presencial nº. 090/2020 e 
consequente notificação.

DESPACHO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

pedido de reconsideração visando o reequilíbrio econômico e financeiro 
pleiteado pela sociedade empresária MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA., inscrita sob CNPJ nº. 25.463.374/0001-74, 
detentora da Ata de Registro de Preços nº. 01 L/2021 registrada para 
V. empresa, do Pregão Presencial nº. 090/2020, nos termos do parecer 
jurídico anexado, e conforme extensa jurisprudência apresentada 
pelos órgão fiscalizadores de controle externo (TCU e TCE), o qual 
ACOLHO como razão de decidir, INDEFIRO o pedido de reconsideração 
pleiteado, consequentemente, INDEFIRO o reequilíbrio econômico 
e financeiro e INDEFIRO o pedido subsidiário de cancelamento do 
contrato em referência.

II - Oportuno esclarecer que já esta em tramitação nesta 
Municipalidade a possibilidade de aplicação de sanção a Requerente 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., inscrita sob 
CNPJ nº. 25.463.374/0001-74, nos termos do despacho publicado no 
Jornal Oficial de Santo Antônio de Posse na data de 04/05/2021, p. 11, 
o qual aguarda-se o decurso de prazo para apresentação de DEFESA 
PRÉVIA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da 
presente notificação, sob pena de aplicação das seguintes sanções:

- se atraso NÃO for superior a 30 (trinta) dias: multa estabelecida 
no item 21.2.2.2;

- se atraso for superior a 30 (trinta) dias: multa estabelecida no 
item 21.2.2.3 e suspensão temporária do direito de licitar (item 21.2.3).

III – Publique-se os itens I e II, com posterior encaminhamento 
para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 7 de maio de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
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Extrato
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2021
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 

POSSE;

ENTIDADE: INSTITUIÇÃO LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

OBJETO: REPASSE (EM PARCELA ÚNICA) DA EMENDA 
PARLAMENTAR Nº. 354800520200001.

VIGÊNCIA: 04/05/2021 A 31/12/2021

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

DISPENSA N. 027/2021 - PROCESSO N. 1900/2021 - TERMO DE 
COLABORÇÃO N. 02/2021

SANTO ANTONIO DE POSSE, 10 DE MAIO DE 2021

JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL

  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

Pregão Presencial nº 027/2021 - Processo Administrativo n° 
1515/2021

Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA GRADE NIVELADORA NOVA PARA 
ATENDER AO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, conforme 
especificações do edital.

Empresa: AGRIMAQ COMERCIAL EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ 
nº 22.825.872/0001-21

O valor total registrado é de R$ 18.650,00 (dezoito mil, seiscentos 
e cinquenta reais). Vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura iniciando-se em 05 de 
maio de 2021, encerrando-se em 05 de maio de 2022.

Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2.021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DE CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

Pregão Presencial nº 015/2021 - Processo Administrativo n° 
1038/2021

Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de assessoria e sistema para o controle de valor adicionado ao 
município, conforme especificações do edital.

Contrato n° 007/2021

Empresa: TEC SYSTEM CONSULTORIA E INFORMÁTICA S/S LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 04.185.123/0001-03

Item Especificação Valor Total

01
Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de assessoria e sistema para o controle de 
valor adicionado ao município.

R$ 117.000,00

O valor total registrado deste contrato é de R$ 117.000,00 (cento 
e dezessete mil reais).

Vigência da ata de registro de preço é de 12 (doze) meses, a iniciar-
se em 05 de maio de 2021 e encerrando-se em 05 de maio de 2022.

Santo Antônio de Posse, 10 maio de 2021

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

Pregão Presencial nº 035/2021 - Processo Administrativo n° 
1718/2021

Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIO 
PESADO (COM VERIFICAÇÃO PRÉVIA DO EQUIPAMENTO A SER 
MANUSEADO) PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE POSSE.

ITEM DESCRIÇÃO HORAS ANUAIS VALOR/HORA VALOR TOTAL 
ANUAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO 
(COM VERIFICAÇÃO PRÉVIA DO 

EQUIPAMENTO A SER MANUSEADO) 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE POSSE, EM 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO II

5.280 R$29,00 R$153.120,00

Empresa: RUBENS BUENO DA SILVA 01613619863 inscrita no 
CNPJ nº 40.446.413/0001-19

O valor total registrado é de R$ 153.120,00 (cento e cinquenta e 
três mil e cento e vinte reais). Vigência deste Contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, iniciando-se em 
05 de maio de 2021 e encerrando-se em 05 de maio de 2022.

Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2.021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014D/2021 
Empresa: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI inscrita no CNPJ nº 
33.205.718/0001-73 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 5.682,90 (cinco mil. seiscentos e oitenta 
e dois reais e noventa centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-se em 05 de maio de 
2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014B/2021 
Empresa: COMERCIAL SP MÁQUINAS E EQUIP. IND. EIRELLI inscrita no CNPJ nº 
10.765.696/0001-09 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 24.237,02 (vinte e quatro mil, duzentos e 
trinta e sete reais e dois centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-se em 05 de maio 
de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014C/2021 
Empresa: CONEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ nº 00.662.084/0001-29 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 35.405,89 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e cinco reais e oitenta e nove centavos). O prazo de vigência desta Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-
se em 05 de maio de 2022 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014A/2021 
Empresa: FRANCISCA PAULINA DE LIMA ME inscrita no CNPJ nº 21.060.020/0001-28 
 

 

 
 

 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 343.284,36 (trezentos e quarenta e três 
mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos). O prazo de vigência desta 
Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, 
encerrando-se em 05 de maio de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014F/2021 
Empresa: NAVODAP – COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 
33.540.866/0001-44 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 24.513,50 (vinte e quatro mil. quinhentos 
e treze reais e cinquenta centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-se em 05 de maio 
de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014G/2021 
Empresa: NELIA MARIA CYRINO LEAL inscrita no CNPJ nº 11.109.083/0001-78 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 9.948,00 (nove mil e novecentos e 
quarenta e oito reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-se em 05 de maio de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014H/2021 
Empresa: POLIHYDRO MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 36.957.136/0001-31 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 7.824,00 (sete mil e oitocentos e vinte e 
quatro reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-se em 05 de maio de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 

 



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-764

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 18   Terça-feira, 11 de maio de 2021

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 011/2021 - Processo Administrativo n° 937/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 
ATENDER A DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
Ata de Registro de Preço nº 014I/2021 
Empresa: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA inscrita no CNPJ nº 
24.537.612/0001-86 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 247.107,97 (duzentos e quarenta e sete 
mil, cento e sete reais e noventa e sete centavos). O prazo de vigência desta Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 05 de maio de 2021, encerrando-
se em 05 de maio de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 10 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO

Outros atos de processo legislativo
Resolução nº 094/2021

Projeto de Resolução nº 104/2021
Iniciativa: Antonio Carlos Cavalaro

Dispõe sobre criação da Frente Parlamentar em 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e Doenças Raras.

A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE 
POSSE,

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Posse, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência e Doenças Raras, com o objetivo de promover 
a discussão, estudos e ações na cidade de Santo Antônio de Posse 
acerca do tema.

Art. 2º A adesão à Frente Parlamentar Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência e Doenças Raras fica facultada a todos os 
Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, será 
formalizada em Termo de Adesão, publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares, como 
membros efetivos, também será permitida a participação, na condição 
de membros colaboradores, de representantes de entidades, públicas 
ou privadas, envolvidas com os objetivos da Frente Parlamentar.

Art. 3º A nomeação dos membros da Frente Parlamentar será 
feita por Ato do Presidente observado o Termo de Adesão.

Art. 4º A coordenação da Frente será exercida pelo primeiro 
signatário do Termo de Adesão, a quem caberá a convocação das 
reuniões da Frente Parlamentar.

Art. 5º Na primeira reunião será aprovado o Regimento Interno da 
Frente Parlamentar, em que deve constar:

I - prazo de funcionamento, que não poderá ser superior ao período 
da legislatura em que criada a Frente Parlamentar;

II - objetivos;

III - relação dos membros efetivos.

Art. 6º A Frente Parlamentar encaminhará anualmente à Mesa da 
Câmara, através de seu coordenador, relatório de atividades.

Art. 7º As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre públicas, 
na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse ou em outro 
local.

Art. 8º A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse 
disponibilizará os meios adequados para o funcionamento e para a 
divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente Parlamentar.

Art. 9º As despesas resultantes da execução desta Resolução 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Mesa da Câmara, em 10 de maio de 2021.

Vereador Edson Gonçalves Santana

-Presidente da Câmara-

Vereadora Ana Claudia Leite Ferrari

-1ª Secretária-

Vereadora Claudia Aparecida Pinho Lalla

-2ª Secretária-
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